
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N2 11 2 DE 16 DE AGOSTO DE 1.979. 

"Acrescenta parágrafo único, ao 

go 22, da Resolução nQ 2, de 11 

maio de 1.977." 

FAÇO SABER QUE A CÂTuTARA MUNICIPAL APROVOU E EU DOUTOR 

ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA, PRESIDENTE, NOS TEfilTOS DO 

16 N • V. DO Rfil HllENTO INTER."N"O, PROI:,1ULGO A SID-UINTE 

RESOLUÇÃO 

Artigo lQ - Fica acrescentado ao 

2Q, da Resolução n2 2, de 11 de maio de 1.977, o seguinte 

grafo único:-

ttparágrafo "Único - Compete também a esta Co 
missão analisar :projetos de lei, que dis:p; 

· nham sobre a alteração e a denominação de 
vias ou logradouros :públicos, e concedam 
qualquer outra homenagem ou honraria." 
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artigo 
, 
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22 - Esta Resolução entrará em 

vigor na data de 

contrário. 

, revogadas as em 

ia da Câmara TuTuni 

cipal de Cruzeiro, a de 

1.979. 

Souza. 

mncb. 




